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pREcÃo EtEÍRÔNtco No r302.01/202ó - PMt

PROCESSO No 1302.0I /2026 - PMt

CR|TÉRIO DE JUTGAMENIO: (MENOR PREçO)

o"

LOCAT: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR

f INAtIDADE: (Conholoçôo de SeÍvlços Comuns)

tNícro DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:. (2510212026 - IO.OO)

rÉRi tNo Do RECEBI^,IENIO DE PROPOSTAS: (l I /03/202ó - 08.00)

ABERTURA E ANÁUSE DE PROPOSTA: (I I /03/202ó - 08.30)

tNÍclo DA EIAPA DE TANCES: (l l/03/202á - 09.00)

stSTEMA: BBrlÂNEÍ LlclIAÇÕEs EtEÍRÔNICAS

MODO DE DISPUIA: (AbêÍto e techodo)

oBJETO: CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESIAÇÃO DE SERVIÇoS DE DIVERSAS

MoDALIDADESDEARBIÍRAGENSPARAATENDERASNECESSIDADESoSEVENToS
PROMOVIDOSPELASECREIARIAMUNICIPALDEESPORTE,JUVENTUDEELAZERE
SECREIARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

EXCI.USIVO PARA ME/EPP: nõo

VALIDADE DA PROPOSIA: (ó0 DIAS)

vAtoR DA CONTRATAÇÃo: R§ l5l.53l,os (cenlo e cinquenlo e um mll qulnhêntos e

lrinlo e um reols ê clnco cenlovos).

E - i AlL: licilocoo@Íorlim.ce.qov.bÍ

Tomo-se público que os Secrelorio Municipois de Educoçõo e o Secretorio

Municipol de Esporte, Juveniude e Lozer, por meio do selor de Liciloçôes e conlrolos

do Prefeituro Municipol de Fortim, sediodo o Vilo do Poz, Bloco D, n'40, Boino Ceniro.

Fortim - CE. reolizoró liciloçÕo, no modolidode PREGÃO, no formo ELETRÔNICA, nos

termos do Lei n" 14.133, de2021, e demois legisloçõo oplicóvele, oindo. de ocordo com

os condições estobelecidos neste Editol.

I. DO OBJETO

l.l. O objeto do presente licitoçõo cuido do (CONIRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVERSAS MODALIDADES DE ARBITRAGENS PARA

ATENDER AS NECESSIDADES OS EVENTOS PROMOVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE

FORTIM/CE), conforme condiÇÕes, quontidodes e exígêncios eslobelecidos neste Editol

e seus onexos.
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2. DA PARilCTPAçÃO NA UCITAçÃO

2.1 . Poderôo porticipor deste Pregôo os inleressodos que esÍiverem §
previomente credenciodos no Plotoformo BBMNET Licitoções Elelrônicos do Bolso §

F\§\'t 
NI c 

'P ?/
do

(
Brosileiro de Mercodorios, no endereço w^vvw.novobbmnet.com.br.

2.2, O licitonte responsobilizo-se exclusivo e formolmenle pelos lronsoçÔes

eÍeÍuodos em seu nome, ossume como firmes e verdodekos suos proposlos e seus

lonces, inclusive os otos prolicodos direÍomenle ou por seu representonle, excluído o

Íesponsobilidode do provedor do sisiemo ou do órgÕo ou enlidode promotoro do
liciloçõo por eventuois donos deconenles de uso indevido dos credenciois de ocesso,

oindo que por lerceiros.

2.2.1. A obtençõo do benefício o que se reÍere o item onterior fico limiiodo às

microempresos e ôs empresos de pequeno porle que, no ono-colêndório de reolizoçõo

do liciloçõo, oindo nõo tenhom celebrodo controlos com o Administroçõo PÚblico

cujos volores somodos exlropolem o receito brulo móximo odmitido poro fins de

enquodromenlo como empreso de pequeno porie (R$ 4.800.000'00).

NoÍo ExplicoÍivo (AGU): Utilizor os dispositivos 2.3 e 2.3.1 openos se houver iÍens

com poiicipoçõo exclusivo de Microempresos e Empresos de Pequeno Porle em

rozõo do votor, conforme oÍ1.48 do Lei Comolemenlor no 123. de 2006'

Nos termos do 4 3 nÕo seró oplicodo esse

*$. FLS

all tcr

trotomento diferenciodo ílJ no coso de liciloçôo poro oquisiçõo de bens ou

contÍotoçõo dê serviÇos em gerot, oo ítem cuio volor esrimodo for superior ô

receito bruto moximo odmitido poro fins de enquodromento como empreso de
pequeno pode; e ílf no coso de controtoçõo de obros e serviÇos de engenhon'o,

ôs licitoçôes cujo volor esÍimodo for superior d receiÍo bruto máximo odmitido
poro fins de enquodromenÍo como empreso de pegueno poie.

Nos conÍroloçõe s com prozo de vigêncio superior o I (úm) ono, seró consíderodo

o volor onuol do conlroto no oplicoçõo dos limiÍes ocimo esÍobelecidos (orl. 4"'

§3'. do Lei n .14.133/202u.

2.3. Seró concedido trolomenlo Íovorecido poro os microempresos e

empresos de pequeno porte, poro os sociedodes cooperotivos mencionodos no orligo
'ló do Lei n" 14.133, de 2021, poro o ogricultor Íomilior, o produtor rurol pessoo físico e

poro o microempreendedor indíviduol - MEl, nos limites previslos do Lei Complementor

n" 123, de 200ó.

2.4. Nõo poderÕo disputor esto liciloçõo:

2.4.1. oquele que nõo otendo às condições dêste Editol e seu(s) onexo(s);

2.4.2. outor do onteprojelo, do proielo bósico ou do proieto executivo, pessoo

físlco ou jurídico, quondo o licitoçõo versor sobre serviços ou Íornecimenlo de bens o

ele relocionodos;

2.1.3. empreso, isolodomenle ou em consórcio, responsóvel pelo eloboroçÕo

do projeto bósico ou do proieto executivo, ou empreso do quol o oulor do projelo seio

dirigenle, gerente, controlodor, ocionislo ou delentor de mois de 5% (cinco por cento)
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do copítol com direito o volo. responsóvel técnico ou subcontrotodo, quondo o oos"*'c'!a -
licitoÇÕo versor sobre serviços ou Íornecimento de bens o elo necessórios; 

st '."

2.4.4. pessoo físico ou jurídico que se encontre. oo lempo do lícitoçÕo,h ,, rj* -Çimpossibilitodo de porticipor do licitoçÕo êm deconêncio de sonçõo que lhe to, oo___dt §
imposlo; n,.,{il-

2.4.5. oquele que montenho vínculo de nolurezo lécnico, comerciol,

econômico, Íinonceiro, hobolhisÍo ou civil com dirigenle do órgõo ou entidode
controlonte ou com ogenle pÚblico que desempenhe Íunçôo no liciÍoçÕo ou oluê no

fiscolizoçõo ou no geslôo do conlroto, ou que deles se.io cÔniuge, componheiro ou

porenle em linho reto, coloÍerol ou por ofinidode, oté o lerceiro grou;

2.4.ó. empresos conlrolodoros, conirolodos ou coligodos, nos leÍmos do Lei n'
6.404, de l5 de dezembro de1976, conconendo enlre si;

2.4.7. pessoo Íísico ou iurídico que, nos 5 (cinco) ono§ onleriores à divulgoçõo

do editol, tenho sido condenodo judiciolmente, com lrônsilo em lulgodo' por

exploroçõo de trobolho inÍonlil, por submissõo de lrobolhodores o condições onólogos

ôs de escrovo ou por conlrotoçõo de odolescenles nos cosos vedodos pelo legisloçÔo

lÍobolhislo;

2.4.8.

2.4.9.

Nolo Expl:rcolivo (AGU): A vedoÇôo de potlícipoçõo no processo

ticítotorb de pessoos iurídicos reuniCos em consórcio é exceÇõo e esso

opÇõo deveró ser devidomente iustifícodo pelo AdminislroÇôo, nos

Íermos do ort. 15, copul, do Lei n' 14.I,33, de 2021.

2.5.9.1 . JUSÍIFICATIVA poro vedoçôo o porlicipoçÕo de consórcio, nos

lermos do orl. 15, copul, do Lei no 14.133' de 2021:

l. A vedoçÕo o porlicipoções de inleressodos que se opresentem

constituídos sob o formo de consórcio se justiÍico no medido em que

nos controtoçôes de serviços comuns, é boslonie coniqueko o

porticipoçõo de empresos de pequeno e médio porle, os quois, em

suo moiorio. opresentom o mínimo exigido no ioconte à quolificoçÔo

lécnico e econÔmico{inonceiro, condições suficienies poro o
execuçÕo de conlrotos desso noÍurezo, o que nÕo loÍnoró restrilo o

universo de possÍveis licitonles índividuois. A ousêncio de consórcio

nÕo lroró prejuÍzos à competitividode do cerlome, vislo que, em regro,

o ÍormoçÕo de consórcios é odmilido quondo o objelo o ser licitodo

envolve queslôes de ollo complexidode ou de relevonte vulto, em

que emp[esos, isolodomente, nõo leriom condiçÕes de suprir os

requisilos de hobililoçõo do editol e oindo nõo teriom os condições

necessórios o execuçÕo do obiêlo individuolmenle. Nestes cosos, o

AdminlslroçÕo, com vislos o oumentor o número de porticiponies.

odmile o Íormoçôo de consórcio.
ll. Tendo em vislo que é prenogolivo do Poder PÚblico, no condiçõo
de conirotonle, o escolho do porticipoçõo, ou nôo, de empresos

consliluídos sob o Íormo de consórcio, com os devidos iustificolivos,

ogenle público do órgôo ou enlidode licilonle;

pessoos jurídicos reunidos em consórcio;
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conforme se depreende do literolidode do lexlo do Lei n' 14.133 de
202'1, que em seu Art. l5 que oiribui à Adminiskoçõo o prerrogotivo de os
odmissõo de consórcios em liciloções por elo promovidos, pelos r,§

moÍivos ió expostos, conclui-se que o vedoçôo de consÍituiçÕo O" 
Y ,, , * '

empresos em consórcio, poro o coso concreto, éoque melhorotende *ú- ' ,z i
oo inleresse público, por presÍigior os princípios do compelllividode, "-$7
economicidode e morolidode. a'íIrrJx'''

<,í

lll. Ressollê-se que o decisõo com reloçõo à vedoçõo à porlicipoçôo
de consórcios, expresso no ilem 2.5.9. ocimo mencionodo deste Editol,
poro o coso concreto em onólise, viso exotomenie ofostor o restriçôo

à competiçÕo, no medido que o reuniôo de empresos que,

individuolmenle, poderiom prestor os serviços, redulÍio o nÚmero de
licilonles e poderio, eventuolmenle, proporcionor o formoçÕo de
conluios/corteis poro monipulor os preços nos liciloções.

2.4.'lO. Orgonizoções do Sociedode Civil de lnteresse PÚblico - OSCIP, oÍuondo
nesso condiçõo;

2.4.1'1. Nôo poderó porticipor. direto ou indíretomente, do liciloçôo ou do

execuçÕo do controlo ogente pÚblico do órgÕo ou enlidode conirolonle, devendo ser

observodos os siluoÇôes que possom configuror conflilo de inleresses no exercÍcio ou

opós o exercÍcio do corgo ou emprego, nos teÍmos do legisloçÔo que disciplino o

molério, conforme § l" do ort.9" do Lei n.' 14.133, de 2021.

2.5. O impedimenlo de que lrolo o ilem 2.4.4 seró lombém oplicodo oo

licitonte que olue em subsliluiçôo o oulro pessoo, fÍsico ou iurídico, com o inluiÍo de

burlor o efetividode do sonçôo o elo oplicodo, inclusive o suo conlrolodoÍo, conlrolodo
ou coligodo, desde que devidomente comprovodo o ilíciÍo ou o uiilizoçôo Íroudulento

do personolidode iurídico do licitonie.

2.6. A critério do AdminislroÇôo e exclusivomenle o seu serviço, o outor dos

projelos e o empreso o que se reÍerem os ilens 2.4.2 e 2.4.3 poderõo porlicipor no opoio
dos olividodes de ploneiomento do conlrotoçõo, de execuçõo do liciloçõo ou de
gestõo do controlo, desde que sob supêrvisõo exclusivo de ogentes pÚblicos do órgõo
ou entidode.

2.7. Equiporom-se oos oulores do proieto os empresos inlegronles do mesmo

grupo econômico.

2.8. O disposlo nos itens2.4.2 e2.4.3 nÕo impede o liciloÇôo ou o controtoçõo
de serviço que incluo como encorgo do conirolodo o eloboroçôo do pro.leto bósíco e

do projeto executivo, nos conlrotoÇÕes inlegrodos, e do projeto execulivo, nos demois

regimes de execuçôo.

2.9. Em licitoções e conhotoções reolizodos no ômbilo de proietos e
progromos porciolmente Íinonciodos por ogêncio oÍiciol de cooperoçõo estrongeiro ou
por orgonismo finonceko internocionol com recursos do finonciomento ou do
coniroporlido nocionol, nÕo poderó porlicipor pessoo Íísico ou jurídico que íntegre o rol

de pessoos soncionodos por essos enlidodes ou que se.io declorodo inidôneo nos lermos

do Lei n' 14.13312021 .
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2.1O. A vedoçõo de que lrolo o item 2.4.8 estende-se o lerceiro que ouxilíe o 
-"':'\trlcr"-ra ^conduçõo do controtoÇõo no quolidode de inlegronle de equipe de opoio, profissionol 5q e.'

especiolizodo ou ÍuncionóÍio ou representonte de empreso que preste ossessorio ü
lécnico. ru), Fl s

oq

CONTINUAR ÀVANCANDO

3. DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA

3.,l . Os licilontes encominhorõo, exclusivomenie por meio do sislemo

eletÍônico, o proposlo com o preço ou o percenluol de desconÍo, conforme o critério

de julgomento odoÍodo nesÍe Edilol, oié o fim do recebimenlo de propostos.

3.2. No codostromento do proposto iniciol, o licitonle declororó, em compo
próprio do sistemo, que:

3.2.1 . cumpre plenomente os requisítos de hobilitoÇõo;

3.2.2. esló cienle e concordo com os condiçÕes conÍidos no ediiol e seus

onexos, bem como de que o pÍoposto opresentodo esló em conformidode com o
edilol e que o volor oferlodo compreende o íniegrolidode dos cuslos poro otendimenio
dos direitos trobolhistos ossegurodos no Constlluiçõo Federol, nos leis trobolhislos, nos

normos inÍrolegois, nos convenções coletivos de trobolho e nos lermos de oiuslomento

de conduio vigentes no doto de suo enlrego em definiiivo;

3.2.3. nõo emprego menor de '18 onos em lrobolho noturno, perigoso ou

insolubre e nõo emprego menor de ló onos. solvo menor, o portk de 14 onos, no

condiÇôo de oprendiz, nos termos do orligo 7', XXXlll, do ConstiluiçÔo;

3.2.4. nõo possui, em suo codeio produlivo, empregodos execuiondo irobolho

degrodonte ou forçodo, observondo o disposto nos incisos lll e lv do ort. lo e no inciso lll

do ort. 5" do Consliluiçôo Federol;

3.2.5. cumpre os exigêncios de reservo de corgos poro pessoo com deficiêncio

e poro reobililodo do Previdêncio Soclol, previstos no orl.93 do Lei 8'213/1991.

3.3. O licitonte orgonizodo em cooperoiivo deveró decloror, oindo, em

compo próprio do sistemo elêtrônico, que cumpre os requisitos estobelecidos no ortigo

I ó do Lei n" I 4.1 33, de 2O2l .

3.4. O fornecedor enquodrodo como microempreso. empreso de pequeno

porte ou sociedode cooperotivo deveró decloror, oindo, em compo próprio do sistemo

eletÍônico, que cumpre os requisilos eslobelecidos no ortigo 3" do Lei Complemenlor no

123, de 2oC,6, estondo oplo o usuÍruir do lrolomento fovorecido estobelecido em seus

orts. 42 o 49, observodo o disposto nos §§ l'oo30doori.4', do Lei n."'14.133, de 2021.

3.4.1. no ilem exclusivo poro porticipoçõo de m;croempresos e empresos de
pequeno porte, o ossinoloçõo do compo "nenhumo", impediró o prosseguimenio no

certome. poro oquele item;

3.4.2. nos ilens em que o porticipoÇÕo nõo Íor exclusivo poro microempresos e

empresos de pequeno porte, o ossinoloçõo do compo "nenhumo", openos produlró o
eÍeilo de o licitonte nôo ler direilo oo hotomênto fovorecido previsto no Lei

Complemenlor n" 123, de 2ú6, mesmo que microempÍeso, empreso de pequeno porle

ou sociedode cooPerolivo.
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3.5. A folsidode do decloroçõo de que lrolo os ilens 3.2 oo 3.4 sujeitoró o ,. ' .-

licilonte às sonções previslos no Lei n' 14.133, de 2021, e neste Editol' 
-f

3.6. Nõo hoveró ordem de clossificoçõo no etopo de opresentoçõo dô
proposto pelo licilonte, o que oconeró somenle opós os procedimenlos de oberluro do-

sessÕo público e do fose de envio de lonces.

3.7 . Serôo disponibilizodos poro ocesso pÚblico os documentos que

compõem o proposlo dos licitontes convocodos poro opresentoçÔo de proposios, o

porlk do Íose de !ulgomenlo e oceitoÇõo dos proposlos'

3.8. Coberá oo licitonle inleressodo em porticipor do liciÍoçôo ocomponhor

os operoções no sislemo elehônico duronte o processo licitolório e se responsobilizor

pelo ônus deconenÍe do perdo de negócios dionle do inobservôncio de mensogens

emitidos pelo Administroçõo ou de suo desconexõo.

3.9. O licilonte deveró comunicor imediotomenle oo provedor do sistemo

quolquer oconlecimento que posso compromêter o sigilo ou o seguronço, poro

providêncios.

4. DO PREENCHIâIENIO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1. As liciloções optos poro o recebimento de propostos estõo disponíveis no

Plotoformo BBMNEI no menu "Solo/Modolldodes", no Compo dos liciioçÕes no coluno

(menu) do etopo "AbeÍlo PoÍo Íecebêr pÍoposlos".

4.1 .'l . o licilonle inleressodo poderó ulilizor filtros de buscos e selecionor o

lole/item de interesse e, posleÍiormenle preencher os compos exigidos no sislemo e

finolizor no comondo "envior proposio".

4.1.2. O licilonte deveró envior o suo proposto medionie o preenchimenlo

prévio dos informoÇões exigidos no Sistemo.

4.l.3oAcessoporoporlicipordosliciloçÕeseslócondicionodooocodoslro
prévio do interessodo no Plotoformo BBMNEI Licitoçôes.

4.2. Todos os especificoçõe§ do objeto conlidos no proposto vinculom o

licitonte.

4.3. Nos volores propostos esloÍôo inclusos todos os custos operocionois'

encorgos previdenciórios, lrobolhistos, tributóíos, comerciois e quoisquer oulros que

incidom direlo ou indiretomenle no execuçÔo do objeto.

4,4. os preços oÍertodos, lonlo no proposlo iniciol, quonlo no elopo de

lonces, serÕo de exclusivo responsobilidode do licilonte.

4.5.seoregimelÍibulóÍiodoempresoimplicororecolhimeniodelÍibutosem
percenluois vorióveis, o cotoçôo odequodo seró o que coÍÍesponde à médio dos

efetivos recolhimenlos do empreso nos Últimos doze meses.

4.6. Independenlemenle do perceniuol de tribulo inserido no plonilho' no

pogomenlo serÕo reÍidos no fonte os percentuois eslobelecidos no legisloçÕo vigenle'
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ôn^4.7 . Os licitontes poderõo reliror ou subslituír o proposlo, onteriormente - '

inseridos no sistemo, dentro do período em que o sislemo eslejo oberlo poro or
recebimento de proposlo

4.8, A opresenloÇõo dos propostos implico obrigotoriedode do cumprimento-l

dos disposições nelos contidos, em conforÍnidode com o que dispõe o Íermo de

Referêncío, ossumindo o proponente o compromisso de execulor o ob.ielo licitodo nos

seus termos, bem como de fomecer os moleriois, equípomenlos, fenomenios e uiensílios

necessórios, em quontidodes e quolidodes odequodos Ô perfeito execuçôo controtuol,

promovendo, quondo requerido, suo subsliluiçÕo.

4.9. O prozo de volidode do proposlo nôo seró inÍerior o ó0 (sessento) dios, o

contor do dolo de suo opresentoçõo.

4.1 O. Eventuol sobrepreço ou superfoluromenlo do proposlo ou lonce poderó

ser objeto de opuroçÔo de responsobilidode.

4.ll.QuondoforexigidopeloPregoeiro,olicitonledeverópreencheroÍicho
lécnico do produto ou serviços, iuntomenle com os inÍoÍrnoções odicionois. A ficho

lécnico, quondo obrigoióíio, seró enviodo oirovés de comondo próprio disponível no

Sisiemo oo licitonte.

4..ll.l.olicilonienÕopoderóemhipótesenenhumosêidentificornoflcho
,écnico, sob peno de desclossificoçõo.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CtASSltlcAçÃo DAS PROPOSTAS E

toRMUr.AçÃO DE TANCES

5.l.Aoberturodopresenlelicitoçõodor.se-óoulomolicomenleemsessôo
público, por meio de sislemo eletrônico, no doto, horório e locol indicodos neste EdÍtol.

5.2. Os licilonles poderõo retiror ou sub§lituir o propo§lo, quondo Íor o coso'

onleriormente inseridos no sistemo, oté o elopo de oberluro do sessõo público'

5.3. Quondo outorizodo e devidomenle iusiificodo pelo pregoeiro' os

licitontes poderõo olteror o pÍoposto onÍeriormente inserido no sislemo duronte o fose

de onólise de proposlos.

5.3.1 . Seró desclossiÍicodo o proposÍo que identifique o licitonte'

5.3.2.AdesclossiÍicoÇõoserósempreÍUndomentodoeregishodonosistemo,
com ocomponhomenlo em tempo reol por Íodos os porticipontes'

5.3.3. A nõo desclossificoÇôo do proposto nõo impede o seu julgomento

deÍinitivo em seniido contrório, levodo o efeíto no fose de oceitoçõo'

5.4. O sislemo ordenoró outomolicomente os proposlos clossificodos' send

que somenle eslos porliciporõo do fose de lonces.

5.5. O sistemo disponibilizoró compo próprio poro lroco de mensogens enlre

o Pregoeiro e os licilonles, bem como os mensogens outomólicos enviodos pelo própÍio

sislemo.

", Fl-s IL o

s-

r ,I

+

7

I
-a I

PÂOGNÀIÂ FiEÊENO
ÂMICO OÂ(RlÂl{çÂ

?<(à]-1
ÀF,àúftà
I_âffilto I



GOVERNO MTJNICIPAL DE

CONÍINUÂR ÂVÀNCÂNDO
FCRTIM

5.ó. lniciodo o elopo competiiivo, os licilonies deverÕo encominhor lonces -r\\r.rcir..
exclusivomente por meio de sislemo eletrônico, sendo imediotomênle informodos do -§ '1
seu recebimenlo e do volor consignodo no regislro. 5S 

<'

5.7 . O lonce deveró ser oferlodo pelo volor globol do lote.

5.8. Os licilontes poderõo ofeÍecer lonces sucessívos, observondo o horório

Íixodo poÍo oberluro do sessõo e os regro§ eslobelecidos no Edilol.

5.9. O liciÍonle somente poderó ofereceÍ lonce de volor ínferior ou percentuol

de desconlo supeÍior oo Úllimo por ele ofertodo e regislrodo pelo sislemo.

5. 1 O. O intervolo mínimo de diferenço de volores ou percenluois entre os

lonces, que incidiró tonlo em reloçÕo oos lonces intermedióÍios quonto em reloçÕo à

proposto que cobrir o melhor oÍerlo deveró ser de R$ 0,01 (um centovo).

5.1 1. O procedimento seguiró de ocordo com o I ODO DE DISPUIA

ABEÍÍOIFECHADO,

5.ll.l.NolODODED|SPUTA"ABERÍO/FECHADO".oslicitontesopresenlorÕo
lonces públicos e sucessivos, com lonce Íinol e Íechodo.

5..ll.l.l'AetopodeloncesdosessôopÚblicoleróduroçÔoinicioldequinze
minulos. Após esse prozo, o sistemo encominhoró oviso de fechomenlo iminenle dos

lonces, opós o quê lronsconeró o período de tempo de oté dez minuios, oleoioriomente

determinodo, findo o quol seró oulomoticomente encenodo o recepçõo de lonces.

5.'l l.'1.2. Encenodo o prozo previsto no subitem onÍerior, o sistemo obriró

oportunidode poro que o outor do oferlo de volor mois boixo e os dos ofertos com

preços oté lo7" ldez por cento) superiores àquelo possom oÍertor um lonce finol e

fechodo em oté cinco minulos, o quol seró sigiloso oté o encenomenlo deste prozo.

5.1 l.'1.3. No pÍocedimento de que lroto o subitem supro, o licitonte poderó optor

por monter o seu úllimo Ionce do etopo oberlo, ou por ofertor melhoÍ lonce'

5.1 1.1.4. Nôo hovendo pelo menos lrês oÍerlos nos condições definidos nesle ilem,

poderÕo os oulores dos melhores lonces subsequentes, no ordem de clossificoçõo, oté

o móximo de lrês, oferecer um lonce finol e fechodo em oté cinco minutos, o quol seÍó

sigiloso olé o encenomento deste pÍozo.

5.11.1.5. Após o término dos prozos estobelecidos nos itens onleriores, o sistemo

ordenoró e divulgoró os lonces segundo o ordem crescenÍe de volores

5.12 Serõo oceilos lonces inÍeriores, iguois ou superiores oo lonce de menor

volor jó ofertodo.

5..|3 Duronte o lronscurso do sessõo pÚblico, os liciiontes serõo informodos' em

lempo rêol, do volor do menor lonce regislrodo, vedodo o idenlificoçõo do licilonte.

5.14 No coso de desconexôo com o Pregoeiro, no deconeÍ do etopo

competilivo do Pregõo, o sislemo eletrÔnico poderó permoneceÍ ocessível oos licitontes

poro o recepçõo dos lonces.

5.l5QuondoodesconexÔodosislemoelelrÔnicoporoopregoeiropersistir
por tempo superior o l0 (dez) minulos o sessÕo pÚblico seró suspenso e reiniciodo

,lt fu,*, rl
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somenie opós deconidos vinle e quotro horos do comunicoçÕo do foto pelo Pregoeiro - \:\\Nrc'rt/
oos porticipontes, no sÍtio eletrônlco uiilizodo poro divulgoçõo -§

ôa

5.1 ó

proposto.

5.t7 Encenodo o elopo de lonces, o sistemo ideniiÍicoró os microempresos e

empresos de pequeno porte porliciponles, procedendo ô comporoçÕo com os volores

do pímeiro colocodo poro o Íim de oplicor-se o disposto nos orts. 44 e 45 do Lei

Complementor n" 123, de 2ú6.

5.1 7. 1 Nessos condiçÕes, os propostos de microempresos e empresos de
pequeno porte que se encontrorem no Íoixo de oté 5% (cinco por cento) ocimo do

melhor proposio ou melhor lonce serôo considerodos empoiodos com o primeiro

colocodo.

5.17.2 A melhor clossificodo nos termos do subitem onterior teró o direito de

encominhor umo último oÍerto poro desempoie, obrigotoriomente em volor inferior oo

do primeiro colocodo, no prozo de 5 (cinco) minuÍos controlodos pelo sislemo,

conlodos opós o comunicoÇõo oulomótico poro lonto.

5.1 7.3 Coso o microempreso ou o empreso de pequeno porte melhor

clossificodo desisto ou nÕo se monifeste no prozo estobelecido, serõo convocodos os

demois licitonles microempreso e empreso de pequeno porle que se enconlrem

noquele intervolo de 5% (cinco por cenlo), no ordem de clossiÍicoçÕo, poro o exercício

do mesmo direilo, no prozo esiobelecido no subilem onlerior.

5.17.4 Nôo se oplicoró o desempole de que trolom os orts' 44 e 45 do Lei

complementor n 12312C/c/6, quondo o pÍimeíro colocodo lombém liver se declorodo

microempreso ou empreso de pequeno porte'

5.17.5 Hovendo empote enlre propostos ou lonces, o critério de desempote

seró oquele previsto no ort. ó0 do Leí n' 14.'133, de 2021' neslo ordem:

5.1 7.5.1 dispulo Íinol, hípótese em que os licitontes empotodos poderÕo

opresenlor novo proposto em oio coniínuo à clossificoçôo;

5.l7.5.2ovolioçÕododesempenhocontroluolpréviodosliciiontes'porooquol
deverÕo pref erenciolmente ser utilizodos registros codosirois poro efeilo de oleslo de

cumprimenlo de obrigoçÕes previslos nesto Lei;

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitonle de oçÕes de equidode enlre homens e

mulheres no ombienle de trobolho, conforme regulomenlo;

5.1 7.5.4 desenvolvimenlo pelo liciionle de progromo de integridode

(compl,once), conforme orientoçÕes dos órgôos de conirole'

5.17 .6 Persisllndo o empote, seró ossegurodo preÍerêncio, sucessivomênle' oos

bens e serviços produldos ou preslodos por:

5.17.ó.1 empresos estobelecidos no tenitório do Eslodo ou do Distrito Federol do

órgôo ou enlidode do AdminístÍoçÕo PÚblico esioduol ou disirilol licilonte ou, no coso

de licitoçÕo reolizodo por órgõo ou entidode de Município. no lenitório do Eslodo em

quê esle se locolize;

Coso o licitonte nôo opresenle lonces, conconeró com o volor de suF . -h FLS
Ç
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5.1 7.6.2 empresos brosileiros;

5.17.ó.3 empresos que invistom em pesquiso e no desenvolvimenlo de iecnologio
no Poís;

5.12.ó.4 empresos que comprovem o prótico de mitigoÇõo, nos lermos do Lei n"

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

5.12.6.5 Persistindo o empole opós o oplicoçÕo dos crilérios estobelecidos no

ortígo óO do Lei n" I 4. 133, de 2021 , podero ser oplicodo sorteio conforme disposio no
ortigo 28 do lnslruçÕo Normoiivo SEGES/MGI N' 79, de 12de Setembro de 2024.

5.18 Encenodo o elopo de envio de lonces do sessôo pÚblico, no hipótese do

proposlo do primeiro colocodo permonecer ocímo do preço móximo ou inferior oo

desconlo deÍinido poro o controioçôo, o pregoeiro poderó negocior condições mois

vontojosos, opós deÍinido o resullodo do julgomento'

5.'18.1 A negocioçÕo poderó ser feilo com os demois licilonies, segundo o

ordem de clossificoçõo iniciolmenle eslobelecido, quondo o prímeiro colocodo,

mesmo opós o negocioçôo, for desclossificodo em rozôo de suo proposto permonecer

ocimo do preço móximo definido pelo Administroçõo-

5.'18.2 A negocioçÕo seró reolizodo por meio do sistemo' podendo ser

ocomponhodo pelos demois licilontes.

5..lS.3oresultododonegocioçÕoseródivulgodootodososlicilonlese
onexodo oos outos do processo licitolório'

5.1 9 Seró desclossificodo o proposlo que:

5. l9.l conliver vícios insonóveis;

5.19.2 nôo obedecer às especificoçôes lécnicos contidos no Termo de

Referêncio;

5.1 9.3 opresenÍor preços inexequíveis ou permonecerem ocimo do preço

móximo definido poro o controloçõo;

5.19.4 nôo tíverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo

AdministroÇÕo;

5.19.5 opresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste

Edilol ou seus onexos, desde que insonóvel.

5.20Nocosodebenseserviçosemgerol,éindíciodeinexequibilidodedos
proposlos volores infeÍioÍes o 50% (cinquento por cenio) do volor orçodo pelo

AdministroçÕo.

5.20.1 A inexequibilidode, no hipótese de que trolo o coput' só seró

considerodo opós diligêncio do pregoeiro, que compÍove:

5.20.1.1 que o custo do licilonte ultroposso o volor do proposto; e

5.20.1.2 Inexislirem custos de oportunidode copozes de iustiÍicor o vulto do oferto.

5.21 ErÍos no preenchimento do plonilho nÔo consliiuem moiivo poro o
desclossificoÇôo do proposto. A plonilho poderci ser ojusÍodo pelo fornecedor, no prozo

indicodo pelo sistemo, desde que nõo hojo mojoroçôo do preÇo.
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5.21.1 O oiusle de que trolo este disposilivo se límito o sonor eros ou Íolhos qut 
-rN"*'t'o?

nõo olterem o substôncio dos proposlos; ,-o' d"

5.21.2 Considero-se eÍro no preenchimenlo do plonilho possível de coneçõo oF
indicoÇôo de recolhimento de imposlos e conlribuições "";.;;;;;-;., 

Hotionor,',^tte
quondo nõo cobível esse regime.

5.21.3 Seró exigido do licilonle vencedor o envio do orquivo do proposto finol

ojustodo por meio de comondo próprio do sistemo. O prozo poro o inserÇÔo do

documenlo seró de 02 (duos) horos, o contor do disporo do mensogem no chot

solicitondo o oÇõo, sujeito o desclossificoçÕo coso nÕo foÇo no iempo delerminodo.

5.21.4 Ê focultodo oo pregoeiro prorrogor o prozo eslobelecido, o portir de

solicitoçÕo fundomenlodo feito no chol pelo licitonle, onies de findo o prozo'

6 DA IASE DE HABITIIAçÃO

6.12EncenodooeiopodenegocioçôoeoceitoÇÕo,seróiniciodooÍosede
HobilitoçÕo. onde seró disponibilizodo oo licilonle clossificodo em primeiro lugor, o

comondoporoinserçÕodosdocumentosdeHobililoÇÕo.oprozoporooinserçÕodos
documentos solicitodos nesle editol seró de 02 (duos) horos, o contor do disporo do

mensogem do liberoÇõo do comondo poro inserçõo dos documenlos' suieito o

desclossificoçõo, coso nôo foço no tempo determinodo'

ó.l3AoiniciorofosedeHobilitoçõotombémseróexigidodolicilonle
vencedor o envio do orquivo do proposto finol oiustodo por meio de comondo próprio

do sistemo. o prozo poro o inserçôo do documento seró de 02 (duos) horos, o contor

do disporo do mensogem no choÍ solicitondo o oçõo, sujeito o desclossificoçõo coso

nÕo foÇo no tempo delermínodo.

6.14opregoeiroverificoróseolicitonteprovisoriomenleclossificodoem
primeiro lugor otende ôs condições de porticipoçõo no cerlome, conforme previslo no

ort. l4 do Lei n' 14.13312021, legisloçÕo coneloio e no item 2.5 do edilol, especiolmente

quonto à exislêncio de sonçÕo que impeço o porticipoçÕo no certome ou o fuluro

conlroloçõo, medionte o consullo oos seguinles codoslros:

o) Registro Codoslrol ou Regislro de Sonções Adminislrolivos do órgõo

licilonte, se houver; e

b) consullo consolidodo de Pessoo JurÍdico (TCU) (https://cerlidoes-

opf .opPs.tcu.gov.brl).

6.1 5 Coso oiendidos os condições de porticipoçÕo' seró iniciodo o
procedimento de hobilitoçÕo.

6.|6Cosoolicitonteprovisoriomenteclossíficodoemprimeirolugorenquodre.
se no trotomenlo Íovorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedeceró oO disposlo nos orts.

42 e 43 do Lei ComplemenloÍ n' 23106-

6.17 Os documenlos previstos no Termo de Referêncío' necessórios e

suficientes poro demonstror o copocidode do licitonle de reolízor o objelo do licitoçõo,

seÍÕo exigidos do licilonle melhor clossiÍicodo poro Íins de hobilitoçÕo, nos termos dos'
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6. 18 Hobititoçôo JuÍídico

ó.18.1 os cítérios referenles o hobilitoçÕo jurídico estôo disposlos e delolhodos \r\\'\

em item especifico do Termo de Referêncio §d

N ctu"

t!
*'rr

e lrobolhísto estôo "o,

sll I o

oro

ó.19 Reguloridode Fi§col FedêÍol e Írobolhisto

ó.19.1 Os critérios referentes o regulorídode fiscol, sociol

dispostos e delolhodos em ilem especifico do Termo de ReÍêrêncio

ó.20 QuolificoçtioTécnico

Os critérios referentes o quolificoçÕo técnico eslõo dispostos e

delolhodos em item especifico do Termo de Referêncio.

6.21 Quollficoçôo Econômlco-FinoncêiÍo

6.21.1 Os critérios referentes o quolificoçõo econômico-finonceiro esiÕo

dispostos e detolhodos em ilem especifico do Termo de Referêncio'

6.22OsdocumeniosexigidosporofinsdehobilitoÇÕoserÕoopresenlodospor
meio elelrônico, vio Sistemo BBMNEI.

6.22.|HovendodÚvidosobreoverocidodedodocumento,seróexigidoo
opresenloçôo dos originois nÕo-digiiois.

6.23osdocumentosexigidosporofinsdehobilitoçÕopoderÕosersubstiiuídos
por regislÍo codostrol emitido por órgÕo ou eniidode pÚblico, desde que o registro lenho

sido feilo em obediêncio oo disposlo no Lei no | 4.13312021 '

6.24 Eveniuol inobililoçÕo do licilonle seró considerodo poro fins de opuroçõo

do verocidode dos informoçÕes preslodos no decloroÇõo de cumprimenlo oos

requisitos de hobilitoçÕo, conforme o orl. ó3, l, do Lei n" 14'13312021'

6.25Olicilontedeveróopresentor,sobpenodedesclossificoçÕo'decloroçõo
de que suos propostos econômicos compreendem o iniegrolidode dos cuslos poro

otendimentodosdireitoslrobolhislosossegurodosnoConstiluiçôoFederol,nosleis
trobolhislos,nosnormosinfrolegois,nosconvençÕescolelivosdelrobolhoenostermos
de ojuslomento de conduto vigenles no dolo de entrego dos propostos'

6.26ConsiderondoquenopresenlecontroloçõooovolioçÕopréviodolocol
de execuçÕo é imprescindível poro o conhecímenio pleno dos condições e

peculioridodêsdoobjeioosercontroÍodo,olicilontedeveoleslor.sobpenode
inobilitoçõo, que conhece o locol e os condiçÕes de reolizoçõo do serviço, ossegurodo

o ele o direíto de reolizoçõo de vislorio prévio.

6.26.lollcitontequeoptorporreolizorvistorioprévioteródisponibilizodopelo
AdminisiroÇôo dolo e horório exclusivos, o ser ogendodo' de modo que seu

ogendomento nõo coincido com o ogendomenlo de oulros licitontes'

6.26.2Cosoolicilonteoptepornôoreolizorvistorio,poderósubstituiro
decloroçõo exigido no presenie ilem por decloroçôo Íormol ossinodo pelo seu

responsóvel lécnico ocerco do conhecimenlo pleno dos condições e peculioridodes

do conlrotoÇõo.
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6.27 A verificoÇÕo pelo pregoeiro, em sítios eletrÔnicos oficioís de órgÕos e
N,\\Nlc,Àal

entidodes emissores de cerlidões conslitui meio legol de provo, poro fins de hobiliioçôo.

6.28 Os documentos odicionois exigidos poro hobilitoÇÕo serõo enviodos por 5
do
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meio do sistemo, em Íormolo digiiol, no prozo eslipulodo pelo pregoeiro. uJ

FLriJ
&6.29 Após o vinculoçõo dos documenÍos poro hobilitoÇÔo, nôo seró permiiido ?

o substituiçôo ou o opresentoçôo de novos documenlos, solvo em sede de diligêncio:

6.29.1 complementoÇÕo de informoções oceÍco dos documentos .ió

opresenlodos pelos licilontes e desde que necessório poro opuror Íolos eistentes à

époco do oberturo do cerlome; e

6.29.2 otuolizoçõo de documenlos cujo volidode tenho expirodo opós o doio

de recebimento dos propostos;

ó.30 No onólise dos documenlos de hobilitoçôo, o comissÕo de conlroloçõo
poderó sonor erÍos ou Íolhos. que nõo ollerem o substôncio dos documentos e suo

volidode jurídico, medionte decisÔo fundomentodo, regístrodo em oto e ocessível o

lodos, okibuindo-lhes eficócio poro fins de hobilitoÇÕo e clossificoçÕo'

ó.3lNohipóiesedeolicitontenõootenderàsexigênciosporohobilitoÇÔo'o
pregoeiro exominoró o proposto subsequente e ossim sucessivomenie, no ordem de

clossificoÇÕo, oié o opuroçõo de umo proposlo que olendo oo presente edilol'

7 DOS RECURSOS

T.l2AinierposiçÕoderecursocontroodecisôoproferidopelopregoeíro
observoró o disposlo no ort. 1 65 do Lei n' 14.133, de 2021 .

T.l3Oprozoporoopresenloçõodosrozõesrecursoisede3(lrês)diosÚleis'
conlodos do dolo de intimoçÕo ou de lovroluro do oto. A inierposiÇÕo do recurso seró

comunicodo oos demois licitontes. os quois poderõo opresentor conlronozôes em iguol

prozo, contodo do interposiçôo do recurso, sendo ossegurodo o visto imedioto dos

elementos indispensóveís à defeso de seus interesses

7.14 A intenÇÕo de reconer poderó ser monifeslodo em dois momentos

distintos: opós o iulgomenlo e oceiloçÕo dos proposios, quondo se ovolio o mériio dos

ofertos opresentodos pelos licitonles, e opós o elopo do hobilitoçÕo, quondo se verifico

o reguloridode.luídico, fiscol, lrobolhislo. econômico e técnico dos licitontes'

7.|4.lotempoporomonifestoçõodointençÕoderecursoseróde5minulos
opós o Julgomenlo e Aceitoçõo dos Propostos e de no mínímo l0 minuios opós o etopo

de Hobilitoçôo, nÕo sendo exigido o opresentoçÕo de molivoçõo poro o intençÕo de

recoÍÍer.

7.15 Os recursos deverÕo ser encominhodos em compo próprio do sisÍemo

duronte o fose de Recurso e ConlronozÕo pelos licilonles que monifestorom intençõo

de reconer.

7,16 o recurso seró dirigido o ouloridode que tiver ediÍodo o olo oU proferido

o decisôo reconido, o quol poderó reconsideror suo decisÕo no prozo de 3 (três) dios

úteis, ou, nesse mesmo prozo, encominhor recurso poro o outoridode supeíor' o quol

deveró proterir suo decisõo no prozo de l0 (dez) dios Úleis, contodo do recebimenlo

dos outos.
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7 .17 Os recursos inierposios foro do prozo nÕo serÕo conhecidos
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7.18 O recurso e o pedido de reconsideroçôo lerôo eÍeito suspensivo do o1o s a
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8. 1 2.8 proticor oto lesivo Previsto no ort

ou do decisÕo reconido oté que sobrevenho decisÕo finol do outoridode competenÍe.
Ft_s119

IIJ

é
ç,

a

8 DAS IN FRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

Comete inÍroçôo odministrotivo, nos lermos do lei, o licilonte que, com8.12

dolo ou culpo:

8.12.1 deixor de entregor o documentoçÕo exigido poro o certome ou nÕo

entregor quolquer documento que tenho sido solicitodo pelo/o pregoeiro/o duronie o

certome;

8.12.2 Solvo em deconêncio de folo supervenienÍe devidomente iustiÍicodo,
nÕo montiver o proposlo em especiol quondo:

8.12.2.'l nôo envior o proposto odequodo oo ÚlÍimo lonce ofertodo ou opós o

negocioçõo;

8.12.2.2 recusor-se o envior o detolhomento do proposlo quondo exigível;

8.12.2.3 injustificodomenle, pedir poro ser desclossificodo quondo encenodo o

elopo competitivo; ou

8.12.2.4 deixor de opresenior omoslro;

8.12.2.5 opresentor proposlo ou omostro em desocordo com os especificoções

do editol:

g.'12.3 nõo celebror o controto ou nõo entregor o documentoçõo exigido poro

o controtoçÕo, quondo convocodo dentro do prozo de volidode de suo proposto;

8.12.3.1 recusor-se, sem iuslifícotivo, o OSsinor o controlo ou o olo de regislro de

preço, ou o oceiÍor ou reiiror o instrumenÍo equivolente no prozo eslobelecido pelo

AdminisÍroçõo;

8.|2.4opresentordecloroçôooUdocumentoçõofolsoexigidoporoocerlome
ou prestor decloroçôo folso duronle o licitoÇÕo

8.1 2.5 froudor o licitoçõo

8.12.6 comportor-se de modo ínidôneo ou comeÍer froude de quolquer

nolurezo, em especiol quondo:

8.12.ó.1 ogir em conluio ou em desconformidode com o lei;

8.12.ó.2 indulr deliberodomenle o eno no iulgomento;

8.12.ó.3 opresentor omostro folsiÍicodo ou deleriorodo;

8.12.7 prolicor otos ilícitos com vislos o frustror os obietivos do licitoçÕo

de

aÊrc r.

+

Lei n."

m fulcro no Lei n' de , o Adminislroçõo PoderÓ, gorontido

o prévio defeso, oplicor oos licitontes e/ou odiudicolórios os seguintes sonÇÕes, sem

prejuízo dos responsobílidodes civil e criminol:

8.13.1 odvertêncio;

8.13 Co
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8.,l3.3 impedimento de lícilor e controÍor e
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8.13.4 decloroçÕo de inidoneidode poro licitor ou conÍrolor, enquonlo
perdurorem os motivos determinonles do puniÇÕo ou oté que seio promovido suo

reobilitoçôo peronle o própÍio outoridode que oplicou o penolidode.

8.]4NooplicoçõodossonçÕesserÕoconsiderodososelemenlosprevistosnoorl.
l5ó, § l', do Lei 14.133/2021.

8.15 As sonÇões de odvertêncio, impedimenlo de licitor e controtor e

decloroçôo de inidoneidode, bem como o sonçôo de multo oplicodo em percentuol

de o,5% o 30%incidente sobre o volor do proposto, respeitorõo o devido processo legol,

obedecerõo oo prozo de defeso previsto nos orts. I5ó e seguinles, do Lei I4. 133/2021 .

8.1ó A recuso injustíficodo do odjudicotório em ossinor o controto ou o oio de

registro de preço, ou em oceilor ou reliror o instrumento equivolenle no prozo

estobelecido pelo AdminislroçÕo, corocterizoró o descumprimento tolol do obrigoçÔo

ossumido.

9 DA IIIAPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCI'ARECIMENIO

g.12 Quolquer pessoo é porte legílimo poro impugnor o EdiÍol ou solicilor

esclorecimenlos, devendo protocolor o pedido no prozo de oté 3 (cinco) dios Úteis

ontes do doio do oberturo do certome.

9.1 3 A resposto à impugnoçÔo ou oo pedido de esclorecimenÍo seró

divutgodo em sítio eletrÔnico oficiol no prozo de oté 3 (kês) dios Úteis, limitodo oo Úllimo

dio útil onterior à doto do oberturo do certome.

9.14 A impugnoçõo oo editol e o pedido de esclorecimento poderÔo ser

reolizodos no formo eletrônico, vio Sistemo BBMNEI.

9.15 Acolhido o impugnoçõo, seró definido e publicodo novo dolo poro o

reolizoçÕo do certome.

ro DAS DISPOSIçôES GERAIS

I O.l 2 Seró divulgodo oto do sessÕo pÚblico no sislemo elelrônico'

lo'.13NõohovendoexpedienleoUocorrendoquolquerfotosupervenienieque
impeçooreolizoçôodocertomenodotomorcodo,osessõoseróoulomotícomenle
tronsferido poro o primeiro dio ÚÍil subsequente. no mesmo horório onteriormenle

estobelecido. desde que nõo hojo comunicoÇÕo em contrório, pelo Pregoeiro'

lo.l4TodososreferênciosdetemponoEdilol,noovisoeduronleosessõo
público observorÕo o horório de Brosílio - DF.

lo.l5AhomologoçÔodoresuliododesloliciloçôonÕoimplicoródireitoà
conlrotoçõo.

,lo.lóAsnormosdisciplinodorosdoliciloçÕoserÔosempÍeinlerprelodosem

fovor do omplioÇÕo do disputo entre os iniêressodos, desde que nÕo comprometom o

inleresse do AdministroçÔo, o princípio do isonomio, o finolidode e o seguronço do

contÍotoçÕo.
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I 0.1 7 Os liciionÍes ossumem lodos os custos de preporoçÕo e opresentoçôo de

suos propostos e o AdminisÍroçôo nôo seró, em nenhum coso. responsóvel por esses

custos, independentemenle do conduçõo ou do resullodo do processo liciiotório.

10.18 No conlogem dos prozos esiobelecidos neste Edilol e seus Anexos'

excluir-se-ó o dio do início e incluir-se-ó o do vencimenlo. só se iniciom e vencem os

prozos em dios de expedienle no AdminisiroÇÕo.

lo.lgodesotendimeniodeexigênciosformoisnÔoessencioisnõoimporloróo
ofostomento do licitonte, desde que sejo possível o oproveilomenÍo do o1o, observodos

os princípios do isonomío e do inleresse pÚblico.

lo.2oOMonuoldeoperoçõesdoPlotoformoBBMNETLicitoÇÕesencontro.se
disponÍvel oos inieressodos no Porlol www novobbmnel.com'br '

10.21 Dúvidos ou esclorecimenlos odicionois sobre o uso do Ploloformo BBMNET

Licitoções podem ser oblidos nos conois de otendimenlo do PlotoÍormo BBMNET

LicitoçÕes, por e-moil, wholsopp, teleÍone e chot disponíveis no Portol

mnet.com

10.22 Em coso de divergêncio enlre disposiçÕes deste Ediiol e de seus onexos

ou demois peços que compÔem o processo, prevoleceró os desie Editol'

10.23 O Edilole seus onexos estÕo disponíveis, no íniegro, no Portol Nocionol de

Controloçôes PÚblicos (PNCP) e endereÇo elelrônico htlos://mu nlclDlos-

liciloc .tce.ce.oov.brlin dex.oho/licllocoo obertos;

htlos://www.f ortim.ce-oov.br/liciloc oo.oho

lO.24lntegromesteEditol,porotodososfinseefeilos,osseguintesonexos:
'10.24.'l ANEXO l- Termo de Referêncio.
.10.24.2ANEXoll_MinutodeTermodeControto(comtodososcondições

controtuois e exigêncios específicos de codo coso - serviços, obros ou fornecimentos).

10.24.3 ANEXO lll - Minulo do Proposto de Preços.

IVONEIDE D ARAÚJ RODRI

Secre o de EducoçÕo
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01.01. OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE DIVERSAS

MODALIDADES DE ARBITRAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OS EVENTOS PROMOVIDOS

PELA SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DO MUNrCíPrO DE FORTTM/CE.

01.02. NATUREZA: PRESTAçÃO DE SERVIçO.

02. DA JUSTIFICATIVA:

02.01. A contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços de diversas

modalidades de arbitragens se faz necessária para garantir a qualidade e imparcialidade dos

eventos esportivos promovidos pelas Unidades Administrativas do Município de Fortim/CE. A

presença de árbitros capacitados e experientes é fundamental para assegurar a correta

aplicação das regras e garantir a lisura das competições, promovendo assim um ambiente justo

e equilibrado para os participantes.

02.02. Além disso, a contratação de uma empresa especializada em arbitragem traz mais

profissionalismo e credibilidade aos eventos esportivos realizados pelas unidades

Administrativas do Município de Fortim/CE. Com árbitros devldamente treinados e qualificados,

é possível garantir um julgamento imparcial e justo, contribuindo para o desenvolvimento do

esporte local e estlmulando a participação da comunidade em atividades esportivas.

02.03. Dessa forma, a contratação de uma empresa para prestação de serviços de arbitragem se

mostra Como uma medida essencial para garantir a qualidade e O suceSSO dos eventos

esportivos promovidos pelas Unidades Administrativas do Município de Fortim/CE,

proporcionando um ambiente competitivo e seguro para os atletas e espectadores'

03. DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERV|çOS:

IOTE UNICO

Item Descrição do item Especificação Quant
valor
médio

valor total

1

sERVrÇO DE

DIVERSAS

MODALIDADES DE

ARBITAGENS

PRESTAçÃO DE SERVIÇOs

DE EM ARBIITAGENS DE 02
ARBRITOS E MESARIO NAS

MODADEILDADES DE

FUTSAL, VÊLEI BOOL

HANDDEBOI- BASQUETE

.JOGO L34 Rs 232,30 Rs 31.128,20

2

sERVrçOS DE

DIVERSAS

MODATIDADES DE

ARBITRAGENS.

FUTSAL E FUTEBOL

SOCIETY

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

EM ARBITRAGEM DE (02)

DOIS ÁRBITROS E MEsÁRIO

NAs MODALIDADES DE

FUTEBOL SOCIEW E

FUTSAL, NAS

MODALIDADES

MASCULINO E FEMININO.

JOGO 195 Rs 41..404,35

3
PRESTAçÃO DE SERVIÇOs

EM ARBITRAGEM DE (02)
JOGO 250 R5 224,8L R5 56.202,s0

TERMO DE REFERÊNCIA

01 - DAS COND|çÕES Oenrs Oa coNTRATAçÃO

Unid,
medida

Rs 212,33

sERVrçOS DE

DIVERSAS
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03.01. os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

03.02. Descrições mínimas conforme planilha supracltada.

03.03. o objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deflnidos por edital, por meio

de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 69, xlll, da Lei n.14.133/21 e

no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

03.04. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo'

03.05. os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

03.06. A empresa vencedora deverá apresentar, junto a ficha técnica, a proposta a.iustada com

todos os itens que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto'

04.IUSTIFIVATIVA DO AGRUPAMENTO POR IOTE.

04.01. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus

Anexos, em lote(s) justifica-se pela necessldade de preservar a integridade qualitativa do objeto,

vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem

assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a

Íinalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um

padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao largo da execução dos serviços,

o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores.

04.02. O não parcelamento do objeto em itens, neste caso, se demonstra técnica e

economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação,

visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não

só a mais ampla competlção necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua

finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Admínistração

Pública.
04.03. o agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto a celeridade, economia de escala, a

eficiência na fiscalização. Assim com destaque para os princípios da eficlência e economicidade,

é imprescindível a licitação por grupo

04.04. os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

04.05. O contrâto oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

05. DA FUNDAMENTAçÃO E DA DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

MODALIDADES DE

ARBITRAGENS -

VÔLEI BoLL, BEACH

SOCCER, BEACK

HAND, HANDEBOL,

BAQUETE E VÔLEI

DE PRAIA

DOIS ÁRBITROS E MESÁRIO

NAS MODALIDADES DE

VÔLEI BOLL, BEACH

SOCCER, BEACK HAND,

HANDEBOL, BAQUETE,

BEACH TÊNIS, E VÔLEI DE

PRAIA, NAS MODALIDADES

MASCULINO E FEMININO

4

SERVIÇOS DE ARBITAGENS

DE FUTEBOM DE CAMPO, 1

ARBRITO PRINCIPAL, 2

AUXILIARES E 1 MESARIO

JOGO 40 Rs s69,90 Rs 22.796,00

TOTAT IOTE UNICO: Rs 1s1.s31,0s

sERVIÇO DE

ARBITAGEM,

FUTEBOL DE

CAMPO
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05.01. A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos ,sQ' 
' 

":Í
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

06. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E DA ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

06.01_ A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

07. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

07.01. Os requisitos da contrataçâo encontram-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

08. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

08.01. o prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado da emissão da

assinatura do contrato.
08.02. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avençado, o contratado deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que o

pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso

fortuito e força maior.

09. DO MODELO DE 6ESTÃO DO CONTRATO

U.J ,l 1'< -E
;§

nrrrfrrcr,

hFLúq.

og.o1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n" 14'133, de 2021)'

09.02. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ 5"do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021)'

09.03. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.
og.o4. o órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

0g.05. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do

contrat;do, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

09.06 - Fiscalização

09.06.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n" 14'133, de 2021)'

/
t
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09.06.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sej

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asse8urar os melhores
am ê!

.§

oov,brgr^ -

"í

resultados pãra a Administração.
lI,

FLs126-
09.06.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de ge renciamento do contrato todas ?

o, §
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a re8ularização das faltas ou dos defeitos observados;

09.06.4. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

09.06.5. O fiscaltécnlco do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situãção

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

0g.06.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscaltécnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

09.06.7. o fiscal técnico do contrato comunicar ão gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.
09.06.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

09.06.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência'

rcÀ

Á

09,07 - Gestão do Contrato

09.07.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

ilterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verlficação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
og_o7.2. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatórlo de rlscos eventuais.

09.07.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência'

09.07.4. O Bestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

09.07.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2027, ou pelo agente ou pelo sêtor com

competência para tal, conforme o caso-
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09.07.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 1\.

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem i)Çl
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. §
Og.07.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrato$ Fl,S

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela do.

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. DOS CRrrÉRrOS DE MEDIçÃO E DE PAGAMENTO

10,01 - Recebimento

10.01.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.01.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

10.01.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação

da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado'

10.01.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2 021, o prazo máximo para o receblmento

definitivo será de até 30 (trinta) dias.

10.01.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição

do atendimento das exigências contratuais.

10.01.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.01.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a anállse prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
10.01.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

10.02 - Liquidação

10.02.1. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

10.02.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n' 14'133, de ZOZL'
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10.03 - Pagamento

10.03.1. Em atendimento ao inciso vl do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021'

o pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da

liquidação da despesa.

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila dâ Paz, Bloco D' n" 40, CentÍo - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: 62.81 5-000
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,§a

10.02.3. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como: _§,t"'a,.'.,.-,
a) - o prazo de validade; -..,o! ' o.
b) - a data da emissão; :.
c) - os dados do contrato e do órgão contratante; H,,, 

".tZ.fr 
-a

d) - o período respectivo de execução do contrato; ío ,J ,'
e) - o valora pagar; e .;;i41 

.
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.02.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado provldencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.02.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoÍiamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional

de contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei n"

14.133, de 2021.

10.02-5. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro

cadastral unificado disponível no Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identlficar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

10.02.7. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado

disponível no Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP), a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa' O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

10.02.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para Earantir o

recebimento de seus créditos.

10.02.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

10.02.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP).
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10.03.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados -1\\,i c,.. -
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetlva realização, a1''' " .,
medianteaplicaçãodoÍndicelGPMdecorreçãomonetária..Õ
10.03.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,p., ,tS,)O ?
agência e conta corrente indicados pelo contratado - uú I s
10.03.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem " --4Y-"
bancária para pagamento. a rúÍr'' ''

10.03.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, conforme o caso.

10.03.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
10.03.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

complementar n. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contrlbuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.04 - Antecipação de Pagamento

10.04.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia

de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme

determina o § 1" do art. 145 da lei Federal n']4.f33l2L'

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR

11.01. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

Menor Preço, por Lote, modo de disputa ABERTo E FECHADo.

11.02. Para fins de habilitação, deverá o licltante comprovar os seguintes requisitos:

u.02.1 - Habilitação Jurídica

11.02.1.1 - Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o terrltório nacional;

11,02.1.2 - Empresário individuel: inscÍição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

11.02.1.3 Microem oreendedor Individual - MEI: Certlficado da Condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à veríficação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

- Sociedade em presana . socied e limitada nioessoal SLU ou sociedade!1.02.L.4
identificada como emo resa individual de resoonsabil idade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato socíal no Registro Público de Empresas Mercan tis, a cargo da

Junta comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;
11..02.1.5 - Socieda e emoresária estranserra: portaria de autorização de funcionamento no

federativa
rada como

Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será conside

sua sede, conforme lnstrução Normatlva DREI/M E n" 77 , de 18 de março de 2020' N
---.l
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11.02.1.6 -Sociedade simples: inscrição do ato constítutivo no Registro Civilde Pessoas J u ríd icas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administ

11.02.1.7 - Filia t, s lou aEência de edade simples ou empresária: inscr

radores;
ição do ato jí-

d'\\NIC'A?

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

t30 !no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,lld FLS

com averbação no Registro onde tem sede a matriz. {o

-nrlFrc'^
LL.O2.2 - Os documentos apÍesentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

llj

ô,

n1-§

f

11.02.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

11.02.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ) ou no cadastro

de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

rr.02.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

seguridade social, nos termos da Portaria conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Seiretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.02.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

11.02.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justlça do Trabalho,

medianteaapresentaçãodecertidãonegativaoupos|tivacomefeitodenegativa,nostermos
do Título v -A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1"

de maio de 1943;

11.02.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
11.02.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

1L.02.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou

distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei.

11.02.3.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

11.02,4 - QualificaÉo Econômico-Financeira

LL.OZ.4.L Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll

do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021],;

rL.o?.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE), índices contábeis

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

fL.O2.4.Z.t- Íniices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo circulante +

Passivo Não Circulante);

b) solvência Geral (sG) = (Atlvo Total) (Passivo circulante + Passivo não circulante); e

ÊFCGSAI\14 PÊE'iTT':}
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c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). zP
11.02.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as.c'
exigências da habilitação
abertura.
71.O2.4.4. Os documentos
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

u.02.4.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Fedêral do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

11.02.4.6. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez CorÍente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da

contratação.
f1.02.4.7. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1").
11.02.4.8. As empresas deverão enviar os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário

junto com a Autenticação dos mesmos. Não será necessário o envio do Livro completo. Não será

considerado o conteúdo do Livro Diário, somente o que foi solicitado no item 11.02.4.2,

devidamente registrado em órgão competente.

o8s: NÃO SERÁ ACEITO A MESCLA DOS BATANçOS. SEú ACEIÍO OU O BATANçO DA JUNTA

coMERCtAL OU O BALANçO ENVIADO VIA SPED.

11.02.5 - Qualificação Técnica:

11.02.05.1. prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de

atestado(s) expedido(s) por pessoa iurídica de direito público ou privado, em nome da licitante,

comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com caracteÍísticas

semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital.

11.02.6 - DEMATS DECTARAçÕES:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne L4.!3312021, que não

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de

aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7e da Constituição Federal.

2I Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não Íoi declarada inidônea para licitar ou

contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatorledade de declarar ocorrências

posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os

termos constantes neste Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos

constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas

as exigências da prestação de serviços ali contidas, inclusive com relação a documentação, que

está sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral

de proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço deü
t: Fl-

referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a p"rroa 'o,
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edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, 
Çç.

notadamente em cumpÍimento da Lei de Acesso à lnformação llei ne !2.52712011), dd
Legislação de Licitações e determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá aces{ rt s
aos dados pessoais dos representantes da LIcITANTE/CoNTRATADA, tais como: número do cP%.

RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em

decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para

atendimênto de exigências dos órgãos de controle interno e externo.

5) Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a seguridade Social - lNss e o Fundo

de Garantia de Tempo de serviço - FGTS, bem como, atende às exigências do contrato quanto

àhabilitação jurídica para os fins do PREGÂo EtEÍRÔNlco N.s 

-.12. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

12.01. Os valores êstimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de

cálculos, já estão demonstrados no item 03. deste Termo de Referência, obtidos mediante

pesquisa de preços por cesta de preços, realizada pelo setor de compras, responsável o sr. losé

Roberto xavier Antunes, designado devidamente sob Portaria ne 2025.01.02.010, DE 02 DE

IANEtRO DE 2025, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP,

parte integrante do presente TeÍmo de Referência.

N\\\ Nlc,r>
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13. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

13.01. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com

o Íermo de Referência e seus anexos;

13.02. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.03. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas.

13.04. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprlmento das obrigações pelo

Contratado.
13.05. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço' no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato'

i3.06. eplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato'

13.07. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obri8ações pelo Contratado'

13.08. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente contrato, ressa|vados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste'

13.09. Conciuída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir'

admitida a prorrogação motivada por iEual período.

13.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

13.11.AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassUmidospelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodocontratado,deseusempregados,
prepostos ou subordinados

FERflM
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14. OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

14.01. O Contratado deve cumprir todas as obri8ações constantes deste Contrato, em seus

anêxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

14.02. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações.
14.03. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

14.04. Comunlcar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifiquê no local dos serviços.

14.05. Providenciar e imediata correção das deficiências e/ ou lrregularidades apontadas pela

Contratante.
14.06. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO.

14.07. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do ContÍatante.
14.08. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por

Ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execução do objeto contratual.

15. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

15.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o pregão eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne f2.846, de 1e de agosto de 2013.

15.02. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

l,rt Llí-
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição d

s-i
e-§

/

u

ôn

c
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas:j

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem ãcima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

l2l Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valoÍ total do

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Admlnistração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o

inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
15.03. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

15.04. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).
15.04.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

15.04.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

15.04.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administratlvamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
15.05. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, parc as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licltar ou contratar.

15.06. Na aplícação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncies agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
15.07. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também se.iam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

15.08. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utllizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

FI
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoríedade de análise jurídica prévia (art. 160) .;
15.09. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dq..{

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos. às sanções p", 
l]3 ., ,ll5_ \

aplicadas, para fins de publícidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas--

(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder i p,2 t\

Executivo Federal. (Art. 161) " I ' '.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade parã licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 74-7$/2f-

15. DOS CASOS OMISSO:

16.11. Os casos omíssos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei np 14.133, de 202]., e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

17.01. Fica eleito o Foro da Justiça em Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução

desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e

resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou comitês de Resolução de

Disputas (d,spute boords,) conforme art.92, §1e, da Lei ne 14.133/ 2L.

18. DA ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

18.01. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento, na dotação, ns 230L.27.812.0010.1.073 - Realização

de Eventos e Projetos Esportivos e de Lazer; ne 1601.12.361.0007.2.044 - Desenvolvimento e

Ma nutenção do Ensino Fundamental. Elemento de Despesas: ne 33'90-39.00 - Outros serv' de

terc. pessoa jurídica.

18.02. A dotação Íelativa aos exercícíos financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Fortim/CE, 12 de Fevereiro de 2026.
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ANEXO II - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO ADM|N|STRAT|VO Ne ........ quE FAZEM

ENTRE SI O MUNICíPIO DE FORTIM, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ....................., POR E A EMPRESA

__------ com sede à
(cargo

de 20..., doravante

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne

doravante
função no

nos autos,

niidnrcn

A Prefeitura Municipal de Fortim lnscrito no CNPJ Ne

Rua . S/N, F ................-cE, neste ato representado(a) pelo(a) ."....

e nome), nomeado(a) Pela Portaria

denominado CoNTRATANTE, e o(a)

ne ......, de ..... de

sediado(a) na ............ ., em

designado CONTRATADO, neste ato representada por .........'"" ' nome e

tendo em vlsta o que consta no Processo n9.. ...ee m observâ ncia às disPosições

da Lei ne 14.133, de 2071e do Decreto Municipal ne resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' "/"', mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do Presente instrumentoéaaquisiçãode
-CE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND MARCA QTDE VATOR

UN]TÁRIO

VALOR

TOTAL

1

1.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contra tação, ind e pendente mente de

transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CTÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de contados do(a)

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14 133/2021'

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada

3. ctÁusuLA TERCEIRA - MoDEtos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNrRATuAls

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

coNTRATO N ............

|-t

x
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4, CTÁUSUIA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSUIA QUINTA. PAGAMENTO

Á-§
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5.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

5.1.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4e, da Lei ne

f4.733/2l,como meio preferencial para paBamento, haja vista a ausência de regulamentação

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituiçôes financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.4. COND|çÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referêncla'

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órBão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iníciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até ....' (..") dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do ob.ieto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçâo,

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.
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5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obriSatoriamente acompanhada da comprovação da ^-':t "'c'-'t
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à§ 1.
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documentação mencionada no art.68 da Lei ns 14.133/202

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) veriÍi

Prefeitura Municipal de FoÍtim/CE - Vila da Paz, Bloco D. no 40, Centro - FortiÍÚCE
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1. rI
pagamento, a Administração devend Fi.

car a manutenção das condições de -c"

,lja.-trê
D./ §

çr,fn,r..habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitação, no âmbito do órgão ou entidadê, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência de paBamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administratlvo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reallzados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

aos sítios eletrônicos oÍiciais.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
5.4.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.f2. O contratado re8ularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

6. CTÁUSUIA SEXTA. REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado, en JJ-IDDIMM/AAAA).
6.2. Após o interrê8no de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais sêrão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Preços -
Mercado (lGP-M) exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriBatoriamente, o(s)

definitivo(s).
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de -;\'\\N'c"i? _

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)^-.'e <'í

r"ai.$r,r/í9 [
'c. -. §

-6,
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. o reajuste será realizado por apostilamento.

7, cúusutA sÉTIMA - oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o

Termo de Referência e seus anexos;

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência'

7.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas.

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.
7.5. Efetuar o paBamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço' no

prazo, forma e condições estabelecldos no presente Contrato'

T.6.Aplicaraocontratadosançõesmotivadaspelainexecuçãototalouparcialdocontrato'
7.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Munlcípio para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado'

T.S.Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasà
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

7.g. concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida

a prorrogação motivada por igual período.

7.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiÍos em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. CLÁUSUtA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, em seus anexos,

assumindo como exCluSivamente Seus os riScos e as deSpesaS decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas'

g.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Llcitaçôes.
8.3. Facilitar a ação da FISCALIZAçÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
g.5. providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contrâtante.
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3.6.Disponibilizar,aqualquertempo,todadocumentaçãoreferenteaopagamentodostribttos,^-':\"'r 
' '/-

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do,{ '.-
CONTRATO. ü -
8.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, &rr, -" I /ll 7

normas de segurança do contratante. ç ,r-/ "'
8.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ','trtÚ''r'''

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na

execução do objeto contratual.

9. cúusutA NoNA - oBRIGAçÕes prnttrurltres À tGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lêi ne 13.709, de 14 de aEosto dê 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir de apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

g.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD'

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.
g.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'
g.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decoÍrentes da LGPD.

g.7 o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

iustiÍicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

conüolado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de

eventuais omissões, desvios ou abusos.

9,10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em espêciala ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

g.rzoscontratoseconvêniosdequetratao§lsdoart.26daLGPDdeverãoser
comunicados à autoridade nacional.
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10. crÁusuLA DÉcrMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CIÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E sANçõES ADMINISTRATIVAS

;n&:-;

í,*l4t
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11.01. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entre8ar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o pregão eletrônlca ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013'

11.02. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administratlvas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratat quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d,

e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:
(u Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia'

(a) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dlspõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de ZOZL.

(3) Compensatórla de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
u.03. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

11.04. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7e).
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11.04.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

11.04.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paSamento

eventualmente devido pelo Contratante eo Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou 5erá cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

11.04.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
11.05. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caPut

e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021, pata as penalidades de impedímento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.06. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) A naturêza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos ór8ãos de controle.

11.07. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne !4.L33, de 2027, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos'

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lel (art. 159)

11.08. A personalidade jurídica do cOntratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos

os casos, o contraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anállse jurídica prévia (art 160)

11.0g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas

(ceis) e no cadastro Nacional de Emprêsas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei np L4'733/2!'

LZ. CIÁUSUtA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes'

12.L.L- O contrato pode seÍ extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante'

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

L2.r-2. Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contÍatado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) mêses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode sêr extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti8os 138 e 139 da mesma Lei'

12.2.2. A alteÍação social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

!2.2.2.L. Se a operação implícar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos.iá efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas'

13, CIÁUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento Geral da união deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Site: www
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lv.

Gestão/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei orçamentária Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento. Na dotação: _......._..-'

14, CrÁusutA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lêi ne 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSUTA DÉCIMA qUINTA - ATTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ne 14.133, dê 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do valoÍ

inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila;dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 135 da lei ne 14.133, de

2071.
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16.1. lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos

condições previstas na Lei ne 14.133/21.

L7. CIÁUSUtA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e

da Lei ne f4.]33/21.

/cÉ, .......... de de 20.....

CONTRATANTE: CONTRATADA:

PreÍeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, nô 40, Cenko - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/000'l -20- CEP: 62.81 5-000

Site: www. fo Ítim. ce.gov. br
CONÍINUÀR AVÀNCANDO

16. CrÁUsULA DÉCrMA sExTA- PUBLICAçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
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Secretária Municipal
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EMPRESA

CNPJ/MF sob o n" 

-

NOME 

-

Representante - cPF/MF sob n" 

-
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GOVENNO MUNICIPAL DE

coNTlNU p ÀYÀÉCÀHDO
FERTIM Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz. Bloco D, no 40, Bairro Centro - Fortim/CE

CNPJ: 35.050.75610001 -20- CEP: 62.81 5-000
Site: www.ÍoÍtim.ce.gov.br
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ANEXO III . MINUTA DA PROPOSIA DE PRECOS

À pREGoEtRA DA PREFETTURA MUNICIPAL DE FoRTIM/cE

pREGAo ELETRôNtco N" t302.01/202ó - PMF

Doto e Horo de Aberturo: 

-/-/- 
os 

-:-hs.

Endereço:
Fone:

CEP

t.'
ü
*uJ Fl,S

o,

/42
?

§§

c

/
;nút,c.

E-moil: 

-

Bonco: Agêncio: Conto Conente no

OBJETO: CONTRATAÇ ÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVERSAS

MODALIDADES DE ARBITRAGENS

PROMOVIDOS PELA SECRETARIA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES OS

MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E

EVENTOS
LAZER E

VALIDADE DA PROPOSTA: ó0 [sessenlo] dios.
PRAZO DE EXECUçÃO DE SERvIÇOS: Conforme necessidode do secreioÍio'

ObservoÇões:

- o proponente decloro que iem o pleno conhecimenlo, oceiioçôo e cumpÍiró iodos

os obrigoçÕes conlidos no onexo Ol -Termo 
de Referêncio deste edilol'

- tnde[endenle de decloroçôo expresso, Íico subenlendido que no volor proposlo

estÕo incluídos todos os despesos necessórios oo fornecimenlo, inclusive os

relocionodos com:
- encoÍgos sociois, lrobolhislos, previdenciórios e outros;
- tribuioi, loxos e torifos. emolumentos, licenços, olvorós. multos e/ou quolquer infroções;

- seguros em gerol, do infortuníslico e de responsobilidode civil poro quoisquer donos e
preúízos cou;dos o Conlrotonie e/ou o lerceiros, gerodos dírelo ou indireiomente pelo

fomecimento.

SECREIARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

ITEM ESPECITICAçÃo QTDE VAIOR
UNIIÁRIO

VAIOR
TOTAT

I

de 2026

Assinoturo do Proponenle

o licilonle nõo podêró em hlpótese nenhumo sê IdenliÍicor no ficho lécnico/proPoslo
iniclol, sob peno dê desclossificoçôo.
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Rozôo Sociol:
CNPJ:-

UND

Locol/Doio: 
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